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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
• Segunda Chamada Pregão Eletrônico Nº 11/2020 - Objeto: Contratação 

de serviços técnicos profissionais especializados, para subsidiar as 
etapas de planejamento e o acompanhamento de procedimento de 
contratação a ser deflagrado, com vistas à cessão onerosa da gestão 
bancária da folha de pagamentos da administração direta do poder 
executivo do município de penedo e oferta de empréstimos consignados. 



 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 11/2020 
 

SEGUNDA CHAMADA 
 
 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Pregoeiro, torna público 
segunda chamada Edital do Pregão Eletrônico Nº 11/2020, que objetiva CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, PARA SUBSIDIAR AS 
ETAPAS DE PLANEJAMENTO E O ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTO DE 
CONTRATAÇÃO A SER DEFLAGRADO, COM VISTAS À CESSÃO ONEROSA DA 
GESTÃO BANCÁRIA DA FOLHA DE PAGAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PENEDO E OFERTA DE EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS. Os interessados poderão obter o Edital  na Av. Wanderley, 141, Santa Luzia, 
Penedo AL, na sala da Copel, de segunda a sexta – feira, das 08:00 às 12:00h ou através do e-mail: 
penedolicitacoes.al@gmail.com e pelo Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 
www.bnc.org.br, José Claudio Oliveira Santos -  Pregoeiro. 
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